
CÓDIGO DE CONDUTA

DOS MEMBROS DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

MEMÓRIA DESCRITIVA

1. Contexto e motivação

A elaboração do Código de Conduta (Código) para os membros do Conselho Superior

da Magistratura (CSM) surge no contexto de uma crescente preocupação europeia e

nacional   com   a   integridade,   independência,   imparcialidade   e   transparência   das

instituições judiciais. 

A motivação central reside na necessidade de reforçar a confiança pública no sistema

judicial,   garantir   padrões   éticos   elevados   e   responder   às   recomendações

internacionais,   nomeadamente   da   Rede   Europeia   de   Conselhos   de   Justiça

(RECJ/ENCJ), que propôs a adoção de códigos de conduta específicos para membros

dos conselhos da magistratura, adaptados às realidades nacionais. 

A especificidade das funções dos membros do CSM, que incluem juízes e não juízes,

e a natureza administrativa e de governação do órgão,   justificam a criação de um

instrumento  próprio   de   autorregulação.  Este   instrumento   visa   colmatar   as  normas

deontológicas aplicáveis apenas aos juízes, reconhecendo que o exercício de funções

no CSM coloca desafios éticos próprios, distintos da atividade jurisdicional. 

2. Processo de elaboração e referenciais

O   processo   de   elaboração   do   Código   envolveu   a   análise   de   experiências

internacionais, nomeadamente de códigos e orientações éticas de conselhos judiciais

de outros países europeus, bem como o estudo do modelo proposto pela ENCJ em

2023 e o estudo elaborado pelo gabinete de apoio ao vice­presidente e aos membros

de   20   de   novembro   de   2024.   Foram   também   considerados   os   regimes   legais

nacionais, como a Constituição da República Portuguesa, o Estatuto dos Magistrados

Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de julho, na sua redação atual, e a Lei n.º
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52/2019, de 31 de julho, que impõe a aprovação de códigos de conduta para titulares

de cargos públicos. 

Na preparação do Código, foram especialmente considerados os seguintes artigos da

Constituição da República Portuguesa e do Estatuto dos Magistrados Judiciais:

a) Constituição da República Portuguesa:

 Artigo 218.º,  n.º 2: Determina que as regras sobre garantias dos  juízes são

aplicáveis   a   todos   os   vogais   do   Conselho   Superior   da   Magistratura,

assegurando um regime de proteção e independência funcional. 

b) Estatuto dos Magistrados Judiciais:

 Artigo 4.º: Princípio da independência dos magistrados. 

 Artigo 6.º­A: Proibição de atividade político­partidária.

 Artigo 6.º­C: Dever de imparcialidade, assegurando tratamento igual e isento

dos interesses particulares e públicos. 

 Artigo 7.º­B: Deveres de sigilo e de reserva. 

 Artigo 7.º­C: Dever de diligência. 

 Artigo 8.º­A: Incompatibilidades. 

 Artigo 148.º:  Aplicação,  com as devidas adaptações, do regime de deveres,

direitos  e  garantias  dos magistrados   judiciais  aos  vogais  do CSM que não

sejam magistrados. 

 Artigos  149.º  e 151.º  a  158.º:  Competências  e   funcionamento  do Conselho

Superior da Magistratura. 

Estes preceitos legais constituem o quadro normativo de referência para a definição

dos princípios e regras do Código de Conduta, assegurando a sua conformidade com

os valores constitucionais e estatutários da magistratura judicial. 

3. Estrutura do Código
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O   Código   dos   Membros   do   Conselho   Superior   da   Magistratura   apresenta   uma

estrutura   clara   e   sistematizada,   iniciando­se   por   uma   nota   preambular   que

contextualiza a necessidade e o enquadramento legal do documento. 

Segue­se um capítulo  dedicado às  disposições gerais,  onde se define o  objeto,  o

âmbito de aplicação e a natureza orientadora do Código, sublinhando que os seus

princípios se aplicam tanto aos membros juízes como aos membros não juízes, no

exercício das funções ou em situações da vida privada com repercussão funcional. 

O   articulado   desenvolve­se   em   capítulos   temáticos,   um   dos   quais   dedicado   aos

valores ou princípios fundamentais, como integridade, independência, imparcialidade,

transparência, competência, responsabilidade, cooperação, lealdade e sigilo. 

Cada   artigo   desse   capítulo   apresenta,   de   forma   detalhada,   as   obrigações,

comportamentos   esperados   e   limites   de   atuação   dos   membros,   incluindo   regras

específicas  sobre  aceitação  de  ofertas,  declaração  de   interesses,  participação  em

atividades externas, comunicação institucional e gestão de conflitos de interesse. 

A estrutura do Código contempla ainda um capítulo dedicado aos deveres, direitos e

garantias dos membros, bem como à criação e funcionamento do Conselho de Ética,

órgão consultivo responsável por acompanhar a aplicação do Código, emitir pareceres

e propor recomendações. 

O documento encerra com disposições finais relativas à publicação, entrada em vigor

e mecanismos de atualização do Código,  garantindo a sua adaptação contínua às

exigências éticas e legais. Esta organização visa proporcionar clareza, acessibilidade

e   eficácia   na   aplicação   dos   princípios   éticos,   promovendo   uma   cultura   de

responsabilidade e transparência no seio do Conselho Superior da Magistratura. 

4. Conteúdo do Código

O Código, cuja versão para discussão e aprovação em plenário data de maio de 2025,

estrutura­se em torno de valores essenciais e princípios orientadores, aplicáveis tanto

no exercício das funções como em atos da vida privada com repercussão funcional ou

na dignidade do cargo. 
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Os principais valores consagrados são a independência, imparcialidade, integridade e

responsabilidade,   operacionalizados   através   de   princípios   como   a   competência,

cooperação, lealdade, transparência e reserva. 

O articulado do Código abrange os seguintes princípios e valores:

 Integridade:  Exige   dos   membros   uma   conduta   honesta,   digna   e   isenta   de

aproveitamento   do   cargo   para   obtenção   de   vantagens   pessoais   ou   para

terceiros,   incluindo   regras   claras   sobre   aceitação   de   ofertas   e   registo   das

mesmas. 

 Independência:   Impõe   a   atuação   livre   de   influências   internas   ou   externas,

políticas   ou   de   grupos   de   pressão,   e   a   obrigação   de   declarar   atividades

externas e potenciais conflitos de interesse. 

 Imparcialidade: Determina a abstenção em situações de conflito de interesses,

valorizando tanto a imparcialidade efetiva como a sua perceção pública. 

 Transparência: Estabelece o dever de fundamentar decisões, colaborar com a

comunicação institucional e informar o Conselho sobre intervenções públicas. 

 Competência   e   responsabilidade:   Reforça   a   necessidade   de   formação

contínua, diligência e prestação de contas.  

 Cooperação   e   lealdade:   Valoriza   o   trabalho   em   equipa,   a   solidariedade

institucional e o compromisso com o interesse do poder judicial. 

 Sigilo  e   reserva:  Define  obrigações  de  confidencialidade  sobre   informações

sensíveis, com regras para a comunicação com a imprensa e procedimentos

para eventual dispensa de sigilo.  

5. Justificação e finalidade

A justificação do Código assenta na necessidade de garantir padrões éticos elevados,

promover a confiança pública e assegurar a legitimidade do CSM enquanto órgão de

governação do poder judicial. O Código visa ainda clarificar as obrigações específicas
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dos   membros,   prevenindo   situações   de   conflito   de   interesses   e   promovendo   a

transparência e a responsabilidade.

A existência de um Conselho de Ética, com funções consultivas, permite acompanhar

a aplicação do Código,  emitir  pareceres e propor atualizações,  assegurando a sua

adaptação contínua à evolução das exigências éticas e legais.

6. Considerações finais

Esta   versão   do   Código,   apresentada   para   discussão   e   aprovação,   representa   a

consolidação   de   um   processo   de   reflexão   e   adaptação   às   melhores   práticas

internacionais, respondendo às exigências legais e às recomendações da ENCJ. O

Código   constitui   um   compromisso   institucional   com   a   ética,   a   dignidade   e   a

credibilidade do poder judicial,  sendo um instrumento dinâmico de autorregulação e

orientação para todos os membros do CSM. 

Este  documento   serve   para   instruir   a   apresentação  da  proposta   para   aprovação,

refletindo   o   compromisso   institucional   com   a   integridade,   independência,

imparcialidade e transparência, essenciais para a credibilidade e legitimidade do poder

judicial. 

NOTA PREAMBULAR

Considerando que o n.º 1 do art.º 19.º (Códigos de Conduta), da Lei n.º 52/2019, de 31

de   julho,  na  atual   redação,   que  aprovou  o   “Regime  do  exercício   de   funções  por

titulares   de   cargos   políticos   e   altos   cargos   públicos”,   estipula   que   “As   entidades

públicas abrangidas pela presente lei devem aprovar Códigos de Conduta a publicar

no Diário da República e nos respetivos sítios na Internet, para desenvolvimento, entre

outras, das matérias relativas a ofertas institucionais e hospitalidade”;

Considerando que o n.º 5 do mesmo art.º 19.º estipula que “Nenhuma disposição de

qualquer código de conduta pode restringir as normas constitucionais e derrogar as
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normas  legais  atinentes aos estatutos próprios dos  titulares de cargos públicos  ou

equiparados ou condicionar as condições de exercício do respetivo cargo ou função”;

Considerando o modelo de Código de Conduta da proposta da Rede Europeia de

Conselhos de Justiça (RECJ) de 9 de junho de 2023;

Considerando as particularidades do Conselho Superior  da Magistratura português,

designadamente, quanto à sua composição pluralista de membros juízes e não juízes,

modo de eleição dos membros e modo de exercício das funções em tempo integral ou

não;

Considerando que o n.º 2 do art.º  218.º da Constituição da República Portuguesa,

estipula que “As regras sobre garantias dos juízes são aplicáveis a todos os vogais do

Conselho Superior da Magistratura”;

Considerando que o n.º 1 do art.º 148.º da Lei n.º 21/85, de 30 de julho,  na atual

redação, que aprovou o Estatuto dos Magistrados Judiciais, estipula que “Aos vogais

do Conselho Superior da Magistratura que não sejam magistrados judiciais é aplicável,

com   as   devidas   adaptações,   o   regime   de   deveres,   direitos   e   garantias   dos

magistrados judiciais”;

Considerando que das disposição  legais  acima enunciadas decorre que,   tendo em

conta o propósito da existência de pluralismo na composição do Conselho Superior da

Magistratura  português,   o   facto  de  a  Constituição  da  República  Portuguesa     não

alargar o regime de incompatibilidades dos juízes aos vogais do Conselho Superior da

Magistratura enquanto expressamente o faz relativamente às garantias, e o disposto

no art.º 19.º, n.º 5, da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, não se afigura que  o Código de

Conduta   possa   regular   a   concreta   adaptação   do   regime   dos   impedimentos   e

incompatibilidades,   sendo   certo   que   a   consideração   de   tal   matéria   encontra­se

noutras disposições do Código de Conduta; 
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Considerando   a   necessidade   de   garantir   a   proteção   da   confiança   pública   nas

instituições;

Considerando  o papel  do Conselho Superior  da Magistratura enquanto  garante da

independência do poder judicial;

O   plenário   do   Conselho   Superior   da   Magistratura   aprova   o   presente   Código   de

Conduta ao abrigo do art.º 149.º, n.º 1, al. y), e do art.º 151.º, als. c), h) e k), da Lei n.º

21/85,  de 30 de  julho,  na atual   redação,  que aprovou o Estatuto dos Magistrados

Judiciais.

CÓDIGO DE CONDUTA

Capítulo I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

1 ­ O presente Código de Conduta enuncia os valores e princípios de conduta dos

membros do Conselho Superior da Magistratura, juízes e não juízes.

2 ­ Os valores e princípios enunciados no presente Código de Conduta aplicam­se aos

membros do Conselho Superior da Magistratura no exercício das suas funções ou com

repercussão nelas quando respeitem ao exercício profissional ou à vida privada.

3 ­ Os membros do Conselho Superior da Magistratura estão vinculados aos deveres

de sigilo e de reserva quanto a informação acedida em virtude do exercício de funções

no Conselho, mesmo após o termo final do mandato.

Artigo 2.º

Valores
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1 ­ Os membros do Conselho Superior da Magistratura, no exercício das suas funções,

observam e garantem, como valores essenciais, a independência, a imparcialidade, a

integridade e a responsabilidade.

2   ­   Os   membros   do   Conselho   Superior   da   Magistratura   prosseguem   os   valores

referidos   no   número   anterior,   atuando   em   conformidade   com   os   princípios   da

competência, cooperação, lealdade, transparência e reserva. 

Artigo 3.º

Natureza

O   presente   Código   de   Conduta   é   um   instrumento   orientador   que   estabelece   um

compromisso dos membros do Conselho Superior da Magistratura, tanto no exercício

das   suas   funções   como   nos   atos   da   sua   vida   privada   com   repercussão   no

desempenho funcional e na dignidade do cargo.

Capítulo II

Valores e princípios

Artigo 4.º

Princípio da integridade

1  ­  Os  membros  do  Conselho  Superior   da  Magistratura  adotam uma conduta  de

integridade profissional, pessoal e social, atuando com honra, honestidade, dignidade

e em conformidade com o superior interesse do poder judicial e da sociedade.

2 ­ Os membros do Conselho Superior da Magistratura abstêm­se de comportamentos

que  possam,  de  acordo   com o  critério  de  uma pessoa   razoável,   bem  informada,

objetiva   e   de   boa­fé,   colocar   em   causa   a   confiança   nas   suas   capacidades   e

qualidades para intervir nas atividades e deliberações da competência do Conselho ou

no exercício das respetivas funções, nomeadamente:

a) Não se aproveitam do seu estatuto ou prestígio profissional,  nem invocam essa

qualidade em atos da sua vida profissional ou privada, no intuito de obter vantagens,

privilégios ou precedências indevidas, para si ou para terceiro;
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b) Não procuram nem aceitam ofertas conexas com o exercício das suas funções,

designadamente bens materiais, serviços, viagens, alojamento, refeições e vantagens,

incluindo as suscetíveis de ser interpretadas como tal por uma pessoa razoável, bem

informada, objetiva e de boa­fé.

3 ­ Os membros do Conselho Superior da Magistratura abstêm­se de usar a condição

de   membro   para   levar   a   cabo   ação   ou   omissão   que,   objetivamente,   possa   ser

interpretada   como   solicitação,   para   si   ou   para   terceiro,   de   benefício   indevido,

nomeadamente:

a) Não recebem quaisquer  vantagens,  patrimoniais  ou não patrimoniais,  diretas ou

indiretas, para si ou para terceiros, em razão do cargo ou funções que desempenham,

que não sejam socialmente adequadas;

b) Não aceitam, a qualquer título, de pessoas singulares ou coletivas, vantagens ou

ofertas de bens ou serviços, de qualquer valor, ou convites para espetáculos ou outros

eventos sociais, culturais ou desportivos, que possam condicionar a objetividade, a

imparcialidade ou a integridade do exercício das suas funções.

4   ­   Excetuam­se   do   disposto   no   número   anterior,   os   convites   ou   benefícios   de

natureza semelhante, quando relacionados com a participação em cerimónias oficiais,

conferências,   congressos,   seminários   ou   eventos   análogos,   desde   que   subsista

interesse público relevante na respetiva participação, designadamente quando se trate

de assegurar representação oficial.

5   –   Os   membros   do   Conselho   Superior   da   Magistratura   podem   aceitar   ofertas

institucionais   conexas   com   o   exercício   das   suas   funções,   em   circunstâncias

justificadas de cortesia, designadamente em contextos de representação do Conselho,

ou  quando  a   recusa  possa  ser  considerada  pelo  ofertante  como  falta  de  respeito

interinstitucional.

6 ­ Nas situações referidas no número anterior, as ofertas institucionais só poderão ser

aceites desde que o seu valor, frequência ou intenção não contendam ou possam vir a

contender com o exercício independente e imparcial das suas funções.

7 ­ As ofertas recebidas nos termos do n.º 5 são comunicadas ao gabinete de apoio ao

vice­presidente e membros do Conselho Superior da Magistratura que delas mantém

registo organizado e atualizado.
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8 ­ Excluem­se do âmbito de aplicação do presente artigo as ofertas, convites e atos

de hospitalidade que ocorram no contexto de relações pessoais e familiares.

Artigo 5.º

Princípio da independência

1  ­  Os membros do Conselho  Superior  da Magistratura atuam apenas segundo  a

Constituição e a lei e não estão sujeitos a ordens ou instruções, nomeadamente:

a) Mantêm­se independentes de qualquer influência interna ou externa e não solicitam

ou   aceitam   ordens,   instruções   ou   influências   de   qualquer   pessoa,   instituição,

organismo ou entidade;

b) Quando estejam em causa críticas que visem o Conselho Superior da Magistratura

ou os seus membros, adotam uma abordagem equilibrada, com apresentação objetiva

da posição do Conselho ou, se for caso disso, dos seus membros;

c) Abstêm­se de qualquer influência ou subordinação no exercício das suas funções;

d) A fim de salvaguardar a perceção da sua independência, abstêm­se de participar

em   atividades   públicas   de   cariz   político­partidário,   nomeadamente   campanhas

eleitorais, manifestações públicas de opiniões político­partidárias, recolha de fundos

ou outras iniciativas de natureza semelhante;

e)  Comunicam ao Conselho  Superior  da Magistratura  as  suas atividades  externas

quando possam ser   relacionadas com ou  ter   repercussão no cumprimento do seu

mandato e dos seus deveres enquanto membros.

2 – Os membros não juízes do Conselho Superior da Magistratura, quando participem

em atividades de cariz político­partidário, devem manter reserva e agir de modo a não

assumirem posições ou adotarem comportamentos que, objetiva e justificadamente,

sejam suscetíveis de pôr em causa a sua capacidade para intervir nas atividades e

deliberações do Conselho Superior da Magistratura.

3 ­ Os membros não juízes do Conselho Superior da Magistratura quando:

a)   Em   exclusividade   de   funções,   observam   as   incompatibilidades   legalmente

estabelecidas  para  os  magistrados   judiciais,   nomeadamente,  não  desempenhando

outra função pública ou privada de natureza profissional, fora dos casos legalmente

admissíveis por regra especial;
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b) Renunciem ao desempenho de funções em regime de tempo integral, exercem a

sua atividade  profissional  nos   termos  da  regulação  própria  aplicável,  declarando­a

junto do Conselho Superior da Magistratura e comunicando as alterações que ocorram

durante o mandato.

Artigo 6.º

Princípio da imparcialidade

1 ­ Os membros do Conselho Superior da Magistratura, no exercício das suas funções,

devem   agir   com   imparcialidade,   sem   preconceitos   e   sem   pressões   ou   favores,

assegurando a todos um tratamento igual.

2 ­ O exercício das funções dos membros do Conselho Superior da Magistratura exige

tanto a imparcialidade como a aparência de imparcialidade. 

3 ­ Os membros do Conselho Superior da Magistratura devem abster­se de:

a) Intervir em qualquer processo ou decisão em que não possam decidir a questão de

forma   imparcial   por   qualquer   motivo   ou   em   que   se   possa   considerar,   objetiva,

justificadamente e com razoabilidade que podem não agir com imparcialidade;

b)   Adotar   qualquer   comportamento   que   considerem   poder   configurar   conflito   de

interesses ou que,  objetiva,   justificadamente e com razoabilidade,  seja configurado

como tal.

4 ­ Para os efeitos do disposto na alínea b) do número anterior,  considera­se que

existe conflito  de  interesses sempre que uma situação de natureza profissional  ou

pessoal do membro do Conselho Superior da Magistratura possa contender com a sua

imparcialidade no exercício das respetivas funções.

Artigo 7.º

Princípio da transparência

1 ­ Os membros do Conselho Superior da Magistratura atuam de forma transparente,

facilitando o escrutínio público sobre a observância dos princípios da independência,

imparcialidade e integridade, sem prejuízo do direito à reserva da sua vida privada e à

sua segurança pessoal e familiar.
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2 ­ Para efeitos do disposto no número anterior, os membros do Conselho Superior da

Magistratura devem, nomeadamente:

a) Fundamentar de forma clara as decisões ou projetos que subscrevam;

b) Colaborar com a comunicação institucional do Conselho quando para tal solicitados;

c) Acautelar nas suas  intervenções públicas,  a especificação da qualidade em que

intervêm e, quando exprimam opiniões ou posições pessoais, indicar e explicitar as

razões subjacentes e a eventual divergência da posição institucional do Conselho;

d) Informar o Conselho das suas intervenções públicas, sempre que possível antes de

as mesmas terem lugar.

Artigo 8.º

Princípios da competência e da responsabilidade

1  ­  Os membros do Conselho  Superior  da Magistratura  devem adquirir,  manter  e

desenvolver conhecimentos relevantes para o desempenho das suas funções.

2   ­   Os   membros   do   Conselho   Superior   da   Magistratura   desempenham   as   suas

funções com empenho e eficiência, agindo em conformidade com as regras e normas

em   vigor   relativas   ao   dever   de   diligência,   sendo­lhes   garantidas   as   condições

adequadas e os recursos necessários ao eficaz exercício das suas funções.

Artigo 9.º

Princípios da cooperação e da lealdade

1 ­ Os membros do Conselho Superior da Magistratura devem trabalhar em equipa,

entre si  e com todos os colaboradores do Conselho,  promovendo a confiança e a

cooperação institucional.

2 ­ Os membros do Conselho Superior da Magistratura devem cumprir o seu dever de

lealdade para com o poder judicial e defender a independência deste poder, agindo

sempre no melhor interesse do sistema judicial, assegurando que todas as suas ações

e decisões promovam a justiça e a equidade.

3   ­   Os   membros   do   Conselho   Superior   da   Magistratura   devem   assegurar   uma

presença constante nas reuniões do plenário, das secções do conselho permanente e
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grupos   de   trabalho   a   que   pertencem,   demonstrando   o   seu   compromisso   com   o

cumprimento do seu mandato.

Capítulo III

Deveres, direitos e garantias

Artigo 10.º

Dever de sigilo e de reserva

1 ­ Os membros do Conselho Superior  da Magistratura estão obrigados a guardar

segredo relativamente a toda a informação sensível e protegida cujo conhecimento

lhes advenha do exercício das suas funções.

2 ­ A divulgação de informações, quando necessária, deve ser limitada a dados não

sensíveis e deve ser realizada de forma que não comprometa a dignidade e a honra

dos magistrados, a integridade e a confiança no sistema judicial.

3 ­ Na interação com a comunicação social,  os membros do Conselho Superior da

Magistratura   respeitam   os   procedimentos   internamente   estabelecidos   para   a

divulgação de informações.

3 ­ A dispensa de sigilo relativa a  informação sensível e protegida é regulada pelo

Conselho Superior da Magistratura.

Artigo 11.º

Incompatibilidades

1 ­ Aos membros do Conselho Superior da Magistratura que não sejam magistrados

judiciais  é  aplicável,  com as devidas  adaptações,  o   regime de deveres,  direitos  e

garantias dos magistrados judiciais.

2 ­ Sem prejuízo das incompatibilidades e impedimentos aplicáveis por força de outras

disposições legais, os membros do Conselho Superior da Magistratura devem abster­

se de quaisquer atos ou exercício de funções que, em concreto, possam entrar em

conflito com as regras contidas no presente Código de Conduta, designadamente no

Capítulo II.
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Capítulo IV

Conselho de Ética

Artigo 12.º

Aplicação, atualização e acompanhamento do Código de Conduta

1 ­ A aplicação e atualização do presente Código de Conduta cabe ao plenário do

Conselho Superior da Magistratura.

2 ­ A aplicação do presente Código de Conduta é acompanhada pelo Conselho de

Ética instituído pela deliberação CSM/609/2024, publicada no Diário da República, 2.ª

série, de 6 de maio.

3   ­   O   Conselho   de   Ética   exerce   funções   de   natureza   exclusivamente   consultiva,

cabendo­lhe:

a) Emitir pareceres sobre a compatibilidade de determinados comportamentos com o

presente Código de Conduta;

b) Formular opiniões ou recomendações sobre questões relacionadas com a aplicação

deste Código de Conduta ou com a sua atualização.

4   ­  Têm  legitimidade  para  solicitar  pareceres  ao Conselho  de Ética  o  plenário  do

Conselho Superior da Magistratura e, em matérias que lhes respeitem, os membros

deste Conselho.

5 ­ Os pareceres solicitados pelos membros do Conselho Superior da Magistratura têm

natureza sigilosa, sem prejuízo da sua divulgação pelo solicitante. 

Capítulo V

Disposições finais

Artigo 13.º

Publicação e entrada em vigor

O presente Código de Conduta entra em vigor no dia seguinte ao da publicação em

Diário da República da deliberação que o aprove, sendo também publicitado na página

da Internet do Conselho Superior da Magistratura.
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